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Senhor Presidente,

O Vereador que a esta subscreve na forma que dispõe o Regimento lnterno

desta Casa e depois de ouvido seu Egregio Plenário solicita a V' Exa. que faça

chegar ao Senhor Prefeito do Município o teor da seguinte lndicação:

Exmo. Senhor Prefeito,

preocupados com a segurança e o bem estar dos moradores da Comunidade

da Gameleira, no Distrito de Riacho da Guia, solicitamos de Vossa Excelência

que autorize ao setor competente a proceder a colocação de 02 (duas) placas

de sinalização na referida comunidade, facilitando assim o acesso para os

seus moradores e visitantes'

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2020'
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